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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do Decreto nº 8.515, de 3 de 

setembro de 2015, da Presidência da República, que “delega competência ao 

Ministro de estado da Defesa para a edição de atos relativos a pessoal militar”. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presidente Dilma Rousseff assinou, no último dia 03 de setembro, o 

Decreto nº. 8.515 que delega ao Ministro de Estado da Defesa, amplos poderes 

para editar quaisquer atos relativos ao quadro das Forças Armadas Brasileiras. 

Em detida análise da matéria, percebe-se a ostensiva e flagrante 

inconstitucionalidade do ato normativo que ora se pretende impugnar. 

O Decreto Presidencial revoga o Decreto nº. 62.104, de 1.968, que 

delega competência aos Ministros de Estado da Marinha, Exército e Aeronáutica, 

hoje Comandantes, para aprovar, em caráter final, os regulamentos das Escolas e 

Centros de Formação e Aperfeiçoamento das Forças Armadas, o que é de vital 

importância e compromete, significativamente, a doutrina e a própria essência das 

Instituições Militares. 

Revoga, ainda, o Decreto nº. 2.790, de 1988, que delega poderes aos 

Comandantes da Marinha, Exército e Aeronáutica para atuarem sobre quaisquer 

atos internos das três forças. 

Com a publicação deste Decreto, a Presidente Dilma concede ao 

Ministro de Estado da Defesa, cargo de natureza política que, infelizmente, nem 

sempre é ocupado por quem tem o conhecimento necessário para tal, autoridade 

plena sobre as Forças Armadas para inclusive nomear oficiais de alta patente e 

exonera-los, fragilizando o país no cenário internacional. 

Assim, ao mitigar a autoridade dos Comandantes das Forças, essa 

norma atenta contra a segurança nacional e, por isso, deve ter seus efeitos sustados 

imediatamente. 

O Decreto pode ser uma “porta aberta” para que no futuro o Ministro da 

http://br.blastingnews.com/politica/2015/09/oposicao-cria-movimento-pro-impeachment-de-dilma-00545311.html
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Defesa possa interferir, à conveniência do governo, no papel de Estado 

desenvolvido proficuamente pelas Forças Armadas. 

Nesses termos, configurada a exorbitância do ato normativo ora 

combatido, solicitamos, com base no art. 49, V, da Constituição da República, o 

apoio dos nobres Pares no sentido de sustar o referido Decreto. 

Sala das Sessões, em 08 de setembro de 2015. 

 

 

Dep. EDUARDO BOLSONARO 

Deputado Federal – PSC/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  
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IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.515, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Delega competência ao Ministro de Estado da 

Defesa para a edição de atos relativos a 

pessoal militar. 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Defesa para editar os 

seguintes atos relativos a militares:  

I - transferência para a reserva remunerada de oficiais superiores, intermediários e 

subalternos;  

II - reforma de oficiais da ativa e da reserva e de oficial-general da ativa, após sua 

exoneração ou dispensa de cargo ou comissão pelo Presidente da República;  

III - demissão a pedido, ex officio ou em virtude de sentença transitada em 

julgado de oficiais superiores, intermediários e subalternos; 

IV - promoção aos postos de oficiais superiores;  

V - promoção post mortem de oficiais superiores, intermediários e subalternos; 

VI - agregação ou reversão de militares; 

VII - designação e dispensa de militares para missão de caráter eventual ou 

transitória no exterior; 

VIII - nomeação e exoneração de militares, exceto oficiais-generais, para cargos e 

comissões no exterior criados por ato do Presidente da República;  

IX - nomeação e exoneração de membros efetivos e suplentes de comissões de 

promoções de oficiais; 

X - nomeação ao primeiro posto de oficiais dos diversos corpos, quadros, armas e 

serviços; 

XI - nomeação de capelães militares; 

XII - melhoria ou retificação de remuneração de militares na inatividade, inclusive 

auxílio invalidez, quando a concessão não houver ocorrido por ato do Presidente da 

República;  

XIII - concessão de condecorações destinadas a militares, observada a ordem 

contida no Decreto nº 40.556, de 17 de dezembro de 1956, destinadas a: 

a) recompensar os bons serviços militares; 

b) recompensar a contribuição ao esforço nacional de guerra; 

c) reconhecer os serviços prestados às Forças Armadas; 

d) reconhecer a dedicação à profissão e o interesse pelo seu aprimoramento; e 

e) premiar a aplicação aos estudos militares ou à instrução militar; 

XIV - concessão de pensão a beneficiários de oficiais, conforme disposto no 

Decreto nº 79.917, de 8 de julho de 1977;  

XV - execução do disposto no art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 

XVI - exclusão de praças do serviço ativo; e  

XVII - autorização de oficial para ser nomeado ou admitido em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, inclusive da administração indireta.  

 

Art. 2º O Ministro de Estado da Defesa editará:  

I - os atos normativos sobre organização, permanência, exclusão e transferência de 

corpos, quadros, armas, serviços e categorias de oficiais superiores, intermediários e 

subalternos; e 

II - os atos complementares necessários para a execução deste Decreto.  
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Parágrafo único. A competência prevista nos incisos I e II poderá ser subdelegada 

aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data de sua publicação.  

 

Art. 4º Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 62.104, de 11 de janeiro de 1968; e  

II - o Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998. 

 

Brasília, 3 de setembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Eduardo Bacellar Leal Ferreira 

 

DECRETO Nº 62.104, DE 11 DE JANEIRO DE 1968 
Revogado pelo Decreto nº 8515 de 3 de Setembro de 2015. 

 

Delega competência aos Ministros de Estado 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 

para aprovar, em caráter final, os 

Regulamentos das Escolas e Centros de 

Formação e Aperfeiçoamento, 

respectivamente, da Marinha de Guerra, do 

Exército e da Aeronáutica Militar. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

83, inciso II, da Constituição e, de conformidade com o disposto nos artigos 11, 12 e 174 do 

Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. É delegada aos Ministros de Estado da Marinha, do Exército, e da 

Aeronáutica, competência para aprovar, em caráter final, obedecidas e citadas as disposições 

legais e regulamentares, os Regulamentos das Escolas e Centros de Formação e 

Aperfeiçoamento, respectivamente, da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica 

Militar.  

 

Art. 2º. Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 11 de janeiro de 1968; 147º da Independência e 80º da República. 

 

A. COSTA E SILVA  

Augusto Hamann Rademaker Grünewald  

Aurélio de Lyra Tavares  

Márcio de Souza e Mello 
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DECRETO Nº 2.790, DE 29 DE SETEMBRO DE 1998 
Revogado pelo Decreto nº 8515 de 3 de Setembro de 2015. 

 

Delega competência aos Ministros de Estado 

da Marinha, do Exército, da Aeronáutica e 

Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 11, 12 e 173 do Decreto-

Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  É delegada competência aos Ministro de Estado da Marinha, do Exército e 

da Aeronáutica para, obedecidas e citadas as disposições legais e regulamentares, baixar, 

relativamente aos oficiais e às praças da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 

respectivamente, os seguintes atos de:  

I - transferência para reserva remunerada de oficiais superiores, intermediários e 

subalternos;  

II - reforma de oficiais da ativa e da reserva, inclusive a de oficial-geral da ativa, 

após este ser exonerado ou dispensado do cargo ou comissão pelo Presidente da República;  

III - demissão a pedido, ex offício e por sentença passada em julgado de oficiais 

superiores, intermediários e subalternos;  

IV - promoção aos postos de oficiais superiores;  

V - promoção post mortem de oficiais superiores, intermediários e subalternos;  

VI - agregação ou reversão de militares;  

VII - designação e dispensa de militares para missão de caráter eventual ou 

transitória no exterior;  

VIII - nomeação e exoneração de militares, exceto oficiais-generais, para cargos e 

comissões no exterior, criados em ato do Presidente da República;  

IX - nomeação e exoneração de membros efetivos e suplentes das respectivas 

Comissões de Promoção de Oficiais;  

X - nomeação ao primeiro posto de oficiais dos diversos Corpos, Quadros, Armas 

e Serviços;  

XI - nomeação de capelães militares;  

XII - melhoria ou retificação de remuneração de militares na inatividade, inclusive 

diárias de asilado, quando o ato inicial não tiver sido regulado por decreto;  

XIII - concessão de condecorações destinadas a: recompensar bons serviços 

militares, contribuição ao esforço nacional de guerra, reconhecer serviços prestados às Forças 

Armadas, reconhecer a dedicação à profissão e o interesse pelo seu aprimoramento e premiar 

a aplicação aos estudos militares ou à instrução militar, conforme classificação contida no 

Decreto nº 40.556, de 17 de dezembro de 1956;  

XIV - pensão a beneficiários de oficiais, de conformidade com o disposto no 

Decreto nº 79.917, de 8 de julho de 1977;  

XV - execução do disposto do art. 8º e seus parágrafos, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

Parágrafo único. Ao Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças 

Armadas é delegada competência para baixar, relativamente aos militares em serviços naquele 

órgão, os atos a que se referem os incisos VII e VIII deste artigo.  
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Art. 2º  Observadas as condições contidas na caput do artigo anterior, são os 

Ministros de Estado da Marinha, do Exército e da Aeronáutica autorizados a baixar atos 

regulamentares sobre organização, condições de ingresso, permanência, exclusão e 

transferência de Corpos, Quadros, Armas, Serviços e Categorias de oficiais superiores, 

intermediários e subalternos, no âmbito dos respectivos Ministérios.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Ficam revogados os Decretos nº 61.464, de 4 de outubro de 1967, nº 

90.893, de 4 de fevereiro de 1985, nº 98.333, de 24 de outubro de 1989, nº 98.365, de 07 de 

novembro de 1989, nº 99.417, de 26 de julho de 1990, nº 891, de 11 de agosto de 1993, e o 

parágrafo 1º do art. 1º do Decreto nº 87.215, de 24 de maio de 1982. 

 

Brasília, 29 de setembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Mauro César Rodrigues Pereira  

Zenildo de Lucena 

Lélio Viana Lobo 

Expedito Hermes Rego Miranda 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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